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LEI Nº 2805/2007,  DE 21 DE NOVEMBRO DE 2007. 
 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL- 
NATUREZA DE DESPESA - NO VALOR DE R$ 10.595,50 (DEZ 
MIL E QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS), E CRÉDITO SUPLEMENTAR DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA NO VALOR DE R$ R$ 13.560,00 
(TREZE MIL E QUINHENTOS E SESSENTA REAIS), 
DESTINADOS A CUSTEAR DESPESAS NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE 
INTERNO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
 A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, 
aprovou de autoria do Executivo Municipal e, 

 
 O Senhor JÚLIO CÉSAR DAVOLI LADEIA, Prefeito Municipal de 
Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, sanciona a seguinte Lei ; 

 
                                     Art. 1º - Fica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura 
Municipal, crédito especial – natureza de despesa no valor de R$ 10.595,50 (dez mil 
quinhentos e noventa e cinco reais e cinqüenta centavos) destinados a atender despesas para 
as quais não havia dotação orçamentária específica no Orçamento vigente, conforme segue: 
 
08– SECRETARIA MUNICIPAL DE  ASSITÊNCIA SOCIAL 
08.081.1.0 – F. M. ASSIST. SOCIAL/DEPTº DE PROMOÇÃO E ASSIS. SOCIAL 
08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
242 – ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
0030 – ATENDIMENTO A PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA 
2830 –CONVÊNIO COM A ESCOLA RAIO DE SOL -APAE  
3.3.90.39.00.99 – 301 -  Outros Serv. Terc. – Pessoa Jurídica............................................R$  10.595,50 
 
TOTAL DO CRÉDITO ABERTO...................................................................................R$  10.595,50 

 
 Art. 2º - O Crédito Especial de que trata o  artigo anterior, será coberto com 
recursos provenientes da redução da  seguinte dotação orçamentária: 

 
08– SECRETARIA MUNICIPAL DE  ASSITÊNCIA SOCIAL 
08.081.1.0 – F. M. ASSIST. SOCIAL/DEPTº DE PROMOÇÃO E ASSIS. SOCIAL 
08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
242 – ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
0030 – ATENDIMENTO A PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA 
2830 –CONVÊNIO COM A ESCOLA ESPECIAL RAIO DE SOL- APAE 
3.3.50.43.00.00 – 301 -  Subvenções Sociais. ...................................................................R$  10.595,50 
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TOTAL DA REDUÇÃO...................................................................................... R$ 10.595,50 
 
 

Art. 3º - O presente crédito especial, ampara-se no Inciso II do 
Artigo 41, artigo 42 da Lei n°. 4.320/64 de 17 de março de 1964, e os recursos utilizados são 
os previstos no Inciso III do § 1° do Artigo 43 da lei citada, ou sejam, os provenientes da 
Redução de Dotação Orçamentária. 
 

                                        Art. 4º - Fica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura 
Municipal, crédito suplementar no valor de R$ 13.560,00 (treze mil quinhentos e sessenta  
reais), destinados a atender à programação, conforme descrita abaixo:  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE INTERNO 
     
     
PROJETO/ATIVIDADE  CÓD. ESPEC.NAT. DESP. CÓD.NAT. VALOR
          
       
Manutenção da Limpeza e Reforma 
do Prédio Central 2418     13.560,00
   Outros Serv. Terc. - P. Juridica 3.3.90.39.00.99.999 13.560,00
         
          
  Meta física Acrescida: Adequação de metas 
     
TOTAL DA SMACI       13.560,00
    (treze mil quinhentos e sessenta reais)

 
 

 
    Art. 5º - O Crédito Suplementar de que trata o Artigo anterior, será 

coberto com recursos provenientes da Redução das seguintes dotações: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 
 

PROJETO/ATIVIDADE  CÓD. ESPEC.NAT. DESP. CÓD.NAT.DESP VALOR
          
Treinamento de Recursos Humanos 
para a Qualidade de Gestão 2504     2.000,00
    Outros Serv. Terc. - P. Juridica 3.3.90.39.00.99.999 2.000,00
          
  Meta física reduzida: Não será alterada 
TOTAL DA SEPLAN       2.000,00

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  
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PROJETO/ATIVIDADE  CÓD. ESPEC.NAT. DESP. CÓD.NAT.DESP VALOR
          
Construção de Praças Públicas e 
Parques Infantis em Diversos Bairros e 
Distritos 1923     11.560,00
    Obras e Instalações 4.4.90.51.00.00.999 11.560,00
          
  Meta física reduzida: Não será alterada 
TOTAL DA SINFRA       11.560,00
 
TOTAL DA REDUÇÃO       13.560,00
    (treze mil quinhentos e sessenta reais)
 

    Art. 6º - A Abertura de crédito suplementar, autorizado pelo artigo 4º  
será efetuado de acordo com o Inciso I do Artigo 41, Artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/64, e 
os recursos utilizados são os previstos no Artigo 43, § 1º, inciso III, da referida Lei. 

 
    Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario.  . 
 

  Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e um dias do mês 
de novembro do ano de dois mil e sete, 31º aniversário de Emancipação Político-
Administrativa. 

 
 

 
JÚLIO CÉSAR DAVOLI LADEIA 

Prefeito Municipal 
 
 

ERIKO SANDRO SUARES 
Secretário Municipal de Administração e Controle Interno 
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